
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Nota de Empenho

Encerrado até Fevereiro 

Identif icação

Unidade Gestora Número do Documento Data de Emissão

296100 - FES 2021NE02433 16/04/21

Credor Valor

53221255004995 - ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 97.503,48 (Noventa e sete mil e quinhentos e três reais e 
quarenta e oito centavos)

Tipo de Empenho NE Original

Classificação

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 29610 - Fundo Estadual de Saúde                                                         F

Programa de trabalho 10.302. 0454. 2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde

Id.  uso 0 - Não destinado à contrapartida

Fonte 225 - Sistema Único de Saúde- SUS

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - Sem Detalhamento

Detalhamento de Fonte 000000 - Sem detalhamento

Tipo de Área Geográfica 2 - ESTADO

Área Geográfica 3300000 - ESTADO

Plano Interno 00000000000 - Plano Interno nao identificado

Unidade Gestora Responsável 000000 - UG não identificada

LME 03 - Manutenção, atividades e projetos finalísticos

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 00000000 - SEM CONTRATO

Programa de Financiamento Externo/Interno 0 - Indefinido

Chave SIGA 2021001659000143

Deta lhamento

Modal idade do empenho Estimativo Modalidade de Licitação 07 - Não Aplicável Embasamento Legal Não sujeito

Origem de Mater ia l 1 - Origem nacional Data de Entrega Local de Entrega

Processo SEI-080001/4053/21 U F Rio de Janeiro Município Rio de Janeiro

I tens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

75 - SERVIÇOS DE ASSISTENCIA A SAUDE 97.503,48

Cronograma

Abril 97.503,48

Saldo Dotação

Crédito disponível Antes NE Crédito indisponível Antes NE Valor do Empenho Saldo Após Empenho

2.118.688,21 0,00 0,00 2.021.184,73

Observação

Resolução SES nº 2251 de 06/04/2021 e publicada no D.O. de 06/04/2021, regulamenta os repasses de auxilio emergencial para as entidades filantrópicas sem fins lucrativos, 
listadas no anexo da Portaria MS Nº 1.393 de 21 de maio de 2020, que visa o controle da pandemia de COVID-19. 1º PARCELA. C/C: 10517-1.

Produtos

Produto Quant idade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Repasse 1 UN 97.503,48 97.503,48

Descrição
:  

Resolução SES nº 2251 de 06/04/2021 e publicada no D.O. de 06/04/2021, regulamenta os repasses de auxilio emergencial para as entidades filantrópicas sem fins 
lucrativos, listadas no anexo da Portaria MS Nº 1.393 de 21 de maio de 2020, que visa o controle da pandemia de COVID-19. 1º PARCELA. C/C: 10517-1.

Emitido/contabilizado por TAYNÃ ALESSANDRA F. DE ALENCAR ROSA SIMÕES  em 16/04/21 às 17:59. Impresso por TAYNÃ ALESSANDRA F. DE ALENCAR ROSA SIMÕES  em 16/04/21 às 17:59.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Nota de Empenho

Encerrado até Fevereiro 

Identificação

Unidade Gestora Número do 
Documento

Data de Emissão

296100 - FES 2021NE02434 16 /04 /21

Credor Va lor

53221255004995 - ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 2.021.184,73 (Dois milhões e vinte e um 
mil e cento e oitenta e quatro reais e 

setenta e três centavos)

Tipo de Empenho NE Or ig inal

Classificação

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 29610 - Fundo Estadual de Saúde                                                         F

Programa de trabalho 10.302. 0454. 2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde

Id. uso 0 - Não destinado à contrapartida

Fonte 225 - Sistema Único de Saúde- SUS

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - Sem Detalhamento

Detalhamento de Fonte 000000 - Sem detalhamento

Tipo de Área Geográfica 2 - ESTADO

Área Geográfica 3300000 - ESTADO

Plano Interno 00000000000 - Plano Interno nao identificado

Unidade Gestora Responsável 000000 - UG não identificada

LME 03 - Manutenção, atividades e projetos finalísticos

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 00000000 - SEM CONTRATO

Programa de Financiamento Externo/Interno 0 - Indefinido

Chave SIGA 2021001659000233

Detalhamento

Modalidade do empenho Estimativo Modalidade de 
Licitação

07 - Não 
Aplicável

Embasamento Legal NAO SUJEITO

Origem de Material 1 - Origem nacional Data de Entrega Local de Entrega

Processo SEI-080001/004053/21 UF Rio de Janeiro Município Rio de Janeiro

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

75 - SERVIÇOS DE ASSISTENCIA A SAUDE 2.021.184,73

Cronograma

Abril 2.021.184,73

Saldo Dotação

Crédito disponível  Antes NE Crédito indisponível  Antes NE Valor do Empenho Saldo Após 
Empenho

2.021.184,73 0,00 0,00 0,00

Observação

Reso lução  SES n º  2251  de  06 /04 /2021  e  pub l i cada  no  D .O .  de  06 /04 /2021 ,  r egu lamen ta  os  repasses  de  aux i l i o  
e m e r g e n c i a l  p a r a  a s  e n t i d a d e s  f i l a n t r ó p i c a s  s e m  f i n s  l u c r a t i v o s ,  l i s t a d a s  n o  a n e x o  d a  P o r t a r i a  M S  N º  1 . 4 4 8  d e  2 9  
de  ma io  de  2020 ,  que  v isa  o  con t ro le  da  pandemia  de  COVID-19 .  2 º  PARCELA.   C /C:  10517-1 .

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Resolução SES nº 2251 de 06/04/2021 1 UN 2.021.184,73 2.021.184,73

Descrição: Resolução SES nº 2251 de 06/04/2021 e publicada no D.O. de 06/04/2021, regulamenta os repasses de auxilio emergencial 
para as entidades filantrópicas sem fins lucrativos, listadas no anexo da Portaria MS Nº 1.448 de 29 de maio de 2020, que visa 
o controle da pandemia de COVID-19. 2º PARCELA.  C/C: 10517-1.

Emitido/contabilizado por MARIA DA CONCEICAO FEITOZA ALVES em 16/04/21 às 18:
01.

Impresso por MARIA DA CONCEICAO FEITOZA ALVES em 16/04/21 às 18:01.
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Nota de Empenho

Encerrado até Fevereiro 

Identif icação

Unidade Gestora Número do Documento Data de Emissão

296100 - FES 2021NE02436 16/04/21

Credor Valor

73696718000219 - INSTITUIÇÃO ADVENTISTA ESTE BRAS. DE PREV. E ASS. A SAUDE 680.449,37 (Seiscentos e oitenta mil e quatrocentos e 
quarenta e nove reais e trinta e sete centavos)

Tipo de Empenho NE Original

Classificação

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 29610 - Fundo Estadual de Saúde                                                         F

Programa de trabalho 10.302. 0454. 2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde

Id.  uso 0 - Não destinado à contrapartida

Fonte 225 - Sistema Único de Saúde- SUS

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - Sem Detalhamento

Detalhamento de Fonte 000000 - Sem detalhamento

Tipo de Área Geográfica 2 - ESTADO

Área Geográfica 3300000 - ESTADO

Plano Interno 00000000000 - Plano Interno nao identificado

Unidade Gestora Responsável 000000 - UG não identificada

LME 03 - Manutenção, atividades e projetos finalísticos

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Contrato 00000000 - SEM CONTRATO

Programa de Financiamento Externo/Interno 0 - Indefinido

Chave SIGA 2021001658000190

Deta lhamento

Modal idade do empenho Estimativo Modalidade de Licitação 07 - Não Aplicável Embasamento Legal não sujeito

Origem de Mater ia l 1 - Origem nacional Data de Entrega Local de Entrega

Processo SEI-080001/4053/21 U F Rio de Janeiro Município Rio de Janeiro

I tens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

74 - PRESTAÇAO DE SERVIÇO VINCULADOS AO SUS 680.449,37

Cronograma

Abril 680.449,37

Saldo Dotação

Crédito disponível Antes NE Crédito indisponível Antes NE Valor do Empenho Saldo Após Empenho

2.799.137,58 0,00 0,00 2.118.688,21

Observação

Resolução SES nº 2251 de 06/04/2021 e publicada no D.O. de 06/04/2021, regulamenta os repasses de auxilio emergencial para as entidades filantrópicas sem fins lucrativos, 
listadas no anexo da Portaria MS Nº 1.393 de 21 de maio de 2020 e da Portaria MS Nº 1.448 de 29 de maio de 2020, que visam o controle da pandemia de COVID-19. C/C: 10517-1.
(Valor 1º Parcela: R$ 30.001,07 e Valor 2º Parcela: R$ 650.448,30)

Produtos

Produto Quant idade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

Repasse 1 UN 680.449,37 680.449,37

Descrição
:  

Resolução SES nº 2251 de 06/04/2021 e publicada no D.O. de 06/04/2021, regulamenta os repasses de auxilio emergencial para as entidades filantrópicas sem fins 
lucrativos, listadas no anexo da Portaria MS Nº 1.393 de 21 de maio de 2020 e da Portaria MS Nº 1.448 de 29 de maio de 2020, que visam o controle da pandemia de 
COVID-19. C/C: 10517-1.(Valor 1º Parcela: R$ 30.001,07 e Valor 2º Parcela: R$ 650.448,30)

Emitido/contabilizado por TAYNÃ ALESSANDRA F. DE ALENCAR ROSA SIMÕES  em 16/04/21 às 17:57. Impresso por TAYNÃ ALESSANDRA F. DE ALENCAR ROSA SIMÕES  em 16/04/21 às 17:57.
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